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MINISTÉRIO DO TRABALHO, INDÚSTPIA E COMÊRCIO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO de ciania. 

TERMC DE RECLALIAÇKO 

Aos seis dias do m&s de agosto de l.914 compareceu perante 

mim, ecretrio adoc da Junta de CDnciliaço e Julgamento 

de E+oinia, Carlos Ribeiro Reis, condutor de ônibus, solteir 

brasileiro, com enderço na ]imprsa Pliade Baiochi, portador 

da C.P. n 2  2668, srie 2, e apresentou a seguinte reclaniaço 

contra aEmprsa p{lade Baiochí desta Capital: No dia 11 de ju-

lho do corrente ano começou a trabalhar, como cobrador, no ser,  

viço de nihus, para a dita emrrsa, àrazo de duzentos e vin-

te mil ris por mas. No dia 2 d& agosto retirou, por conta do 

ordenado, quinze mil ris;no dia 6 do mesmo mas, rocurou o 

sr. Plade Baiochl, proorietrio da enorsa, para com ele ace 

tar as contas. Disse-lhe então asse senhor que so lhe devia a 

quantia de oitenta e trs mil reis, e que no lhe pagaria nias 

ess imr)ortanca.J, pelss contas, o sr. Carlos Ribeiro Res 

credor da rn ,)rêsp Plade Balochi da importância de cento e 

sessnta e oito mil ris, 	deduzidos os quinze mil ris que 

retirara por conta, mais ses mil ris de co:itrihuiço para o 

Instituto de Aposentadoria e Pens 	dos Comercirios. 

Assim sendo, pede que na audincia a sor marcada seja o Recla-

mado condenado a pagar-lhe a imoortncia que lhe é devida. 

para pro\a de suas declaraç6es, aprosentar as seguintes tes 

temunhas: Ant,6nio Lisboa e Tio Barbosa com enderço na agncip 

Pilade Baiochi. 

Eara constar, foi lavrado o oresente temi, que vai nor mim 

assinado e tamhm oi,p-çIamante. 

secretario. 

Q4L 
Reclamante. 

jad/dact. 
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ESTABELECIMENTO DE VENDAS 

LINCOLN ~FORDSON 

MRCURY 

GRANDE STOCK DE PEÇAS AVULSAS E ACESSORIOS EM GERAL 

CONCESSIONÁRIO : P1 LA DE BÁ lO CC H 1 	CAIXA POSTAL, 449 

GOIÂNIA-GOIAZ," 	A» 2 to 'e  ij4i. 

it:a. Snr. 
Scretrio ia  ~untQ áe Qncilia íio e Ji1grento i1n1sterio zo jrab*lho 

Nest.. 

FresaJo Genhor. 
Em TeSost; 	s/ 	 6 ofl~corrente tenho o prae 	e anexar a presente 

u& Teclbo coMpr)vante a inver 	L1r3 a3serçs o sr. Cr10 	ibeiro Rei s.  

Corjj5 SUÍ.CS. 
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Fecehj É sr ri1e Jiaccht 	iportncia rer,rnte os venci'entos 	que tnho direito co:i epro que sou «e 

JEÁpreza éc , trapGrte,njieNtØs esses dos teS 	JEílho até OáÍa'7 «o 2orrente,Dec1ro in 	tr recebi.o intera1LIente is iport cis rferentes 
eii tr.b110 	i4 «ris d t 	 :C 7 «las «hõrnts,per'fazen_ u m total «e 14? OOO,nn 	1 1T 'r 	 rei 	ntrior, « 	 • 

1 equivoc) 	pois q ue 	1inte 	iortncj que tinha receber foi 	pelo rferio tenhor, qu 	e 1295OO 
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JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
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I)1 AUiViTLTC 

Aos treze dias do mes de Agosto do no de mii 

centos e quarent e um, nesta cIdade de Goiânia, s treze ho-

ras, na sala de audincias desta Junta, no tendo compareci-

do o neclamante, Carlos ibeiro Reis, para o julgamento da 

reclams3 que apresentou contra a Emprsa Pliade 3ciocIi, foi 

pelo Presidente mandada arquivar a reciamaço, nos termos do 

art. 11.2 do regulamento aprovado pelo decreto 6.596, de 12 de 

Dezembro de 190. 

Do que, para constar, foi lavrado o presente termo, 

vni 	.nedo 	o presidente e, nor mim, secret.rio. 

Id e rt e 
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